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TERMO DE REFERÊNCIA 


1. DO OBJETO
1.1. Prestação de serviços de implementação, gerenciamento e administração de auxílio alimentação e refeição, através de cartão magnético (Natalino), com ou sem tecnologia de chip e respectiva recarga única, que possibilitem a aquisição de gêneros alimentícios por meio de rede de estabelecimentos credenciados.

	
ITEM
	
ID. SIGA
	
DESCRIÇÃO
	Quantidade Órgão Gerenciador
SEPM

	



01
	



73978
	FORNECIMENTO DE VALE ALIMENTACÃO, DESCRIÇÃO: CONTRATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO, FORNECIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE
CARTÃO ALIMENTAÇÃO
	



47.024



*Para fins de características e detalhamento do objeto constantes no quadro acima prevalecerão às especificações contidas no item 3 deste Termo de Referência.
2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. O irreprochável trabalho que vem sendo desenvolvido pelos Policiais Militares é percebido com a redução de importantes indicadores de criminalidade no Estado do Rio de Janeiro, a exemplo do registro do menor índice de roubos de rua desde 2005, assim como a redução significativa da letalidade violenta para o mês de fevereiro desde 1991, conforme dados extraídos do Instituto de Segurança Pública - ISP1.
Estado do Rio registra o menor número de roubos de rua desde 2005 Letalidade violenta também teve queda significativa, com o menor valor para o mês de fevereiro desde 1991.
Em fevereiro deste ano, o Estado do Rio de Janeiro apresentou redução de 28% nos roubos de rua, somando 4.518 registros, contra 6.272 no

1 http://www.isp.rj.gov.br/Noticias.asp?ident=487

mesmo período de 2021. Esse é o menor índice para o mês de fevereiro desde o ano de 2005. A queda dos roubos de veículos é outro destaque. Foram 1.771 casos, o que representa uma queda de 18% quando comparado com o mesmo período de 2021. Os roubos de carga também caíram em fevereiro: 4%.

2.2. Essas marcas históricas são fruto da política de valorização do Policial Militar, que visa, sobretudo, garantir a segurança do cidadão fluminense.
2.3. O cartão de alimentação “natalino” é um instrumento motivacional de reconhecimento do engajamento dos Policiais Militares à frente de suas atribuições. Ao oferecê-lo, o gestor máximo do órgão vai além da disponibilização da aquisição de produtos típicos, traduzindo-se em uma forma de recompensa e agradecimento do Comando da Corporação pelo ano de dedicação na prestação do serviço público, cujo escopo principal é servir e proteger a sociedade do Estado do Rio de Janeiro. Essa é uma iniciativa muito importante, pois, além de exercer um congraçamento do Comando da SEPM a cada Policial Militar, alcança também os seus familiares, que, por vezes, se privam do seu convívio em detrimento do seu compromisso com a sociedade.

3. DA ESPECIFICAÇÃO
3.1. O auxílio alimentação “natalino” deverá ser fornecido por meio de cartões magnéticos, com ou sem chip e sistema de controle de saldo e senha numérica pessoal e intransferível, para validação das transações eletrônicas por meio de sua digitação nos equipamentos respectivos pelos usuários no ato da aquisição dos gêneros alimentícios nos estabelecimentos credenciados;
3.1.1 O cartão será carregado uma única vez;
3.2. Os cartões deverão:
3.2.1. Ser entregues personalizados com a Razão Social e o nome dos integrantes do Órgão CONTRATANTE, numeração de identificação sequencial, dentro de envelope lacrado e individualizado, com manual básico de utilização;
3.2.2. Possibilitar a utilização do auxílio alimentação “natalino” na aquisição de gêneros alimentícios, em ampla e abrangente rede de estabelecimentos afiliados (hipermercados, supermercados, mercados, mercearias, açougues, frutarias, peixarias, padarias, etc.), de acordo com o definido na legislação que regulamenta o PAT – Programa de Alimentação do Trabalhador, e devem contemplar a extensão territorial do Rio de Janeiro, com cobertura de 100% (cem por cento) dos Municípios que possuem Unidades da SEPM e dos Órgãos Participantes, conforme discriminado no ANEXO I deste Termo;
3.2.3. As listagens da rede credenciada deverão ser apresentadas ou disponibilizadas em meio eletrônico em até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato.
3.2.3.1 É responsabilidade da CONTRATADA garantir que os estabelecimentos credenciados estão de acordo com o determinado pelo PAT – Programa de Alimentação do Trabalhador do Ministério do Trabalho e Emprego;
3.3. O reembolso aos estabelecimentos credenciados deverá ser efetuado pontualmente, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, independentemente da vigência do Contrato, ficando claro que a CONTRATANTE não responderá solidária nem subsidiariamente por esse reembolso;
3.4. A qualquer tempo, a CONTRATANTE poderá solicitar cópia dos convênios celebrados com os referidos estabelecimentos, que deverá ser atendido no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas;

3.5. Quando da emissão dos cartões, deverão ser adotados mecanismos que assegurem proteção aos usuários no caso de perda, extravio, furto ou roubo;
3.6. Os usuários deverão receber o benefício sob a forma de auxílio alimentação (A.A.), sem a opção de escolha;
3.7. Deverá ser oferecido o gerenciamento da utilização dos saldos (análise dos estabelecimentos que foram utilizados, controle da utilização de cartões e/ou similares.);
3.8. A empresa deve deter meios de disponibilização, em tempo real (online), via sistema informatizado, de todos os dados financeiros e operacionais relativos a cada utilização realizada para visualização e controle tanto pelos usuários como pelo Órgão Contratante.

4. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS
4.1. O valor global máximo aceitável para os serviços será de R$ 23.512.000,00 (vinte e três milhões quinhentos e doze mil reais), considerando uma recarga única, no valor estimado de R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme quadro abaixo:


	Gasto estimado Órgão Gerenciador - SEPM

	

Total (R$)
	
TOTAL DE CARTÕES (A)
	Valor por cartão (R$) – (B)

	
	47.024
	R$ 500,00

	(A) * (B)
	R$ 23.512.000,00 (vinte e três milhões quinhentos e doze mil reais)



* A memória de cálculo está fundamentada no Estudo técnico Preliminar, doc. 30355792.

5. DA PESQUISA DE PREÇOS

5.1. A pesquisa de preço deverá ser realizada utilizando como base a proposta constante no ANEXO II deste Termo;
5.2. O valor da taxa de Administração (desconto) deve incidir sobre o valor global máximo aceitável, cabendo à interessada fornecer o valor global e informar o desconto aplicado (taxa negativa).

6. DO LOCAL DE ENTREGA
6.1. Os cartões do Órgão Gerenciador deverão ser entregues em até 07 (sete) dias úteis, a partir da entrega da nota de empenho, na Diretoria de Abastecimento, situada na Av. Feliciano Sodré, 190, Centro, Niterói, CEP: 24030-011. Os serviços serão prestados na forma de cartões magnéticos, com ou sem tecnologia de chip, que terão seus valores creditados remotamente;
6.2. Deverão estar incluídos no valor do serviço prestado todos os custos diretos e indiretos para a entrega do objeto desta contratação, inclusive as despesas com transportes, materiais, mão de obra especializada ou não, seguros em geral, equipamentos, ferramentas, custos de emissão dos cartões, sejam eles 1ª via ou não, custo de instalação de equipamentos de carga e recarga de créditos, se houver, encargos

da legislação social, trabalhista e previdenciária, por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de taxas, regulamentos e impostos municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para execução total e completa do objeto desta contratação, sem que caiba à CONTRATADA, em qualquer caso, direito regressivo em relação à Contratante.
7. DO VALOR DE FACE DO TICKET

7.1. O valor de carga do vale alimentação “natalino” será de R$ 500,00 (quinhentos reais), creditado uma única vez em cada cartão.

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. A licitante deverá comprovar que está apta para o desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação, apresentando no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, onde a licitante tenha executado serviços pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. Será aceito o somatório de atestados;
8.2. A rede de estabelecimentos credenciados oferecida pela contratada deverá conter, no mínimo, 1.000 (mil) conveniados no Estado do Rio de Janeiro, com cobertura de 100% (cem por cento) dos Municípios que possuem Unidades da SEPM e dos Órgãos Participantes, conforme discriminado no ANEXO I deste Termo. A comprovação da rede de estabelecimentos credenciados se dará somente após a assinatura de contrato, no prazo de até 15 (quinze) dias.
9. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.1. Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta.
9.2. Os demonstrativos contábeis deverão estar assinados pelo representante legal da empresa e contabilista responsável, ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC.
9.3. A situação econômico-financeira das empresas licitantes será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência (SG), os quais deverão ser iguais ou superiores a 1 (um), após a aplicação das seguintes fórmulas contábeis:
LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) / (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO)

LC = (ATIVO CIRCULANTE) / (PASSIVO CIRCULANTE)

SG = (ATIVO TOTAL) / (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO)
9.4. Comprovação de Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante
- Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social.
9.5. Comprovação de patrimônio líquido igual ou superior a 10% do valor estimado

para a contratação.
9.6. Se, após a data do levantamento dos demonstrativos contábeis, tiver havido modificações contratuais que importem a alteração do patrimônio líquido, representado pelo aumento do capital social com recursos não existentes no patrimônio líquido na data do último balanço patrimonial, será esta considerada, desde que homologada pela junta comercial e acompanhada das peças contábeis que reflitam essa alteração.
9.7. As exigências deverão ser demonstradas pela licitante, em papel timbrado da proponente, fazendo menção ao número desta licitação, datada, assinada pelo representante legal da empresa. A forma de apresentação da referida demonstração visa facilitar o julgamento da licitação; o seu descumprimento não inabilitará a licitante.
9.8. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica há menos de 90 (noventa) dias da data da licitação, exceto quando dela constar o prazo de validade.
9.8.1. Para a licitante sediada na Cidade do Rio de Janeiro, esta prova será feita mediante apresentação de certidões passadas pelos 1º, 2º, 3º e 4º Ofícios de Registro de Distribuição.
9.8.2. A licitante, sediada em outra comarca ou estado da federação, deverá apresentar, juntamente com as certidões exigidas, declaração passada pelo foro de sua sede ou qualquer outro documento idôneo que indique os cartórios ou ofícios de registro que controlam a distribuição dos pedidos de falências e recuperação judicial.
9.8.3. No caso de as certidões apontarem a existência de algum fato ou processo relativo à solicitação de falência ou recuperação judicial, a empresa deverá apresentar a certidão emitida pelo foro competente, informando em que fase se encontra o feito em juízo.
9.8.4. Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente.

10. DA GARANTIA

10.1. A empresa CONTRATADA deverá prestar garantia, no prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura do contrato, no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato, dentre as modalidades previstas no artigo 56 parágrafo 2º da Lei nº 8.666/1993, que ficará sob a guarda e responsabilidade da CONTRATANTE;
10.2. A depender da modalidade escolhida, a garantia deverá ter validade de 12 (doze) meses;
10.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,05 (cinco centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 1% (um por cento);
10.4. A CONTRATANTE ficará autorizada a utilizar a garantia, para assegurar o pagamento de:
a) Prejuízos advindos do não cumprimento, por parte da CONTRATADA, do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
b) Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo da CONTRATADA, durante a execução do contrato;
10.4.1.         A autorização anterior é extensiva aos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal;
10.5. A CONTRATADA se obrigará a repor, durante a vigência do contrato, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o valor da garantia que vier a ser utilizado pela CONTRATANTE;

10.6. A garantia somente será liberada após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e satisfazer os prejuízos causados à CONTRATANTEou a terceiros, se houver.

11. DA PROPOSTA

11.1 A validade das propostas deverá ser no mínimo de 60 (sessenta) dias.

12. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

12.1. O critério de julgamento adotado será o de menor preço global (menor taxa de administração em percentual);
12.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências contidas neste Termo de Referência, bem como aquelas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado, em consonância como disposto no art. 48, inciso II, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666/1993;
12.3. A licitante deverá indicar o percentual a ser considerado para a Taxa de Administração para a execução do serviço, incidente sobre o valor global máximo aceitável de R$ 23.512.000,00 (vinte e três milhões quinhentos e doze mil reais) ;

13. DOS PRAZOS

13.1. A CONTRATADA deverá observar os seguintes prazos:
13.2. Primeira emissão e entrega dos cartões: prazo de até 07 (sete) dias úteis a partir da entrega da nota de empenho;
13.3. Emissões subsequentes de cartões: prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da nova da solicitação;
13.4. Substituição dos cartões: prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da realização do pedido de emissão do novo cartão;
13.5. A recarga será única e não é admitido manutenção dos créditos já disponibilizados. Na hipótese de ter havido crédito indevido, a CONTRATADA se responsabilizará pelos danos eventualmente ocorridos;
13.6. Validade dos cartões: Os usuários terão o período de 90 (noventa) dias a contar da data de disponibilização dos créditos para utilizá-lo, e, após esse prazo, o cartão será bloqueado, porém se houver saldo remanescente a CONTRATADA ficará obrigada a restituí-lo à Contratante, conforme informações bancárias disponibilizadas pela Diretoria Geral de Administração e Finanças - DGAF.
13.7. Após o prazo de vencimento dos cartões, a contratada deverá apresentar Relatório à Contratante demonstrando o consumo, ou não, de cada cartão, apontando o saldo remanescente, se houver, para fins de devolução.

14. DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo do objeto, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento;
14.2. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da CONTRATANTE, de forma injustificada, a parcela devida será atualizada monetariamente, conforme disposição trazida no edital de licitação;
14.3. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor correspondente à soma do total dos créditos encomendados para os cartões, abatida a Taxa de Administração (desconto);
14.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura/boleto ou circunstância que impeçam a

liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo para o pagamento, após a regularização da situação e/ou reapresentação dos documentos fiscais corrigidos, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;
14.5. Os tributos e contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, podendo a CONTRATANTE exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade;
14.6. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente às notas fiscais/faturas/boletos, a seguinte documentação comprobatória:
a) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos às Contribuiçõesda Previdência Social/Receita Federal do Brasil – RFB;
b) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT – Tribunal Superior do Trabalho TST;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
14.7. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do instrumento contratual.

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
15.1 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura/publicação do contrato, podendo ser prorrogado caso haja fundamento na Lei n° 8.666/93.

16. DO REAJUSTE DE PREÇOS
16.1 A taxa de administração (desconto) proposta pela CONTRATADA será fixa e irreajustável;

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
17.1. Realizar os pedidos de créditos nos cartões por meio de arquivo eletrônico disponibilizadopela CONTRATADA;
17.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos;
17.3. Verificar a conformidade do serviço recebido com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta para fins de aceitação e recebimento;
17.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido nos prazos estabelecidos no item nº 13 deste Termo;
17.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA por meio de agente público especialmente designado;
17.6. A CONTRATANTE poderá informar a necessidade de credenciamento de estabelecimentos comerciais;
17.7. Definir a quantidade de cartões a ser entregue aos agentes públicos;
17.8. Realizar os pagamentos de acordo com os pedidos realizados e dentro do prazo estabelecido;
17.9. A CONTRATANTE manterá atualizado e informará à CONTRATADA, tempestivamente, o arquivo com os dados dos agentes públicos que irão receber seus cartões;
17.10. Promover,   através    da    equipe    de    Fiscalização    do    contrato,    o

acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA, por escrito, as ocorrências de quaisquer fatos que estejam em desacordo com esse Termo de Referência e a legislação vigente;
17.11. Responsabilizar-se pela distribuição dos cartões entregues pela Contratada.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
18.1. Dispor de rede credenciada de estabelecimento que possibilite a aquisição de gêneros alimentícios pelos usuários, que deverá conter, no mínimo, 1.000 (mil) conveniados no Estado do Rio de Janeiro, com cobertura de 100% (cem por cento) dos Municípios que possuem Unidades do Órgão Gerenciador e dos Órgãos Participantes, conforme discriminado no ANEXO I deste Termo.
18.2. Organizar e manter atualizada a rede credenciada, de forma a manter a relação de estabelecimentos (hipermercados, supermercados, mercearias e outros similares) em condições de servir às necessidades dos usuários da CONTRATANTE;
18.3. Fornecer, após a assinatura do contrato, no prazo de até 15 (quinze) dias, listagem atualizada, com nome e endereço dos agentes credenciados (hipermercados, supermercados, mercearias e outros similares), os quais poderão ser substituídos, desde que tal alteração não implique na diminuição do número de conveniados e na queda do padrão do serviço, sendo que a listagem em questão deverá ser disponibilizada à CONTRATANTE por meios eletrônicos sempre que solicitada;
18.4. Manter elevado padrão de qualidade e segurança no processo de impressão e crédito nos cartões a fim de evitar falsificação ou fraude;
18.5. Fornecer cartões para cada beneficiário, sendo a entrega dos cartões e senhas no endereço constante no item 6, no prazo de 7 (sete) dias úteis, a contar da entrega da nota de empenho;
18.6. Emitir segunda via dos cartões em caso de perda, roubo, furto ou extravio, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação, efetuando a transferência do saldo remanescente para o novo cartão, sem que haja qualquer custo para a CONTRATANTE ou beneficiário;
18.7. Fornecer guia de utilização do cartão, ficando o beneficiário obrigado a observá-la e a cumprí-la;
18.8. Manter em funcionamento uma Central de Atendimento Telefônico com Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC, 24 horas por dia, 7 (sete) dias por semana, para prestar esclarecimentos e informações, receber comunicações de interesse da CONTRATANTE e de seus beneficiários, em especial, solicitação de bloqueio dos cartões;
18.9. Fornecer/disponibilizar sistema para efetuar pedido de crédito noscartões de alimentação “natalinos”, por meio de arquivos eletrônicos, oferecendo ainda suporte para customização e operação;
18.10. Permitir, a qualquer tempo, credenciamento de estabelecimentos comerciais à rede de credenciados;
18.11. Efetuar o bloqueio imediato em casos de perda, roubo, furto ou extravio do cartão, quando comunicado por meio da Central de Atendimento 24 horas;
18.12. Emitir e entregar aos Fiscais do contrato as primeiras vias das notas fiscais referentes aos pedidos efetuados;
18.13. Encaminhar relatório de todos os cartões contendo as informações sobre o saldo utilizado por cada usuário e o saldo remanescente, se houver, que deverá ser restituído à Contratante;
18.14. Devolver os valores dos benefícios creditados indevidamente ou não utilizados em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da solicitação da CONTRATANTE;
18.15. Corrigir quaisquer faltas verificadas na execução do objeto, sem qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, cumprindo todas as determinações contratuais e desse

Termo de Referência;
18.16. Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados, materiais, documentos e informações dos usuários que vier a ter acesso, direta ou indiretamente, durante a execução do objeto, devendo orientar os profissionais envolvidos a cumprir esta obrigação;
18.17. Proporcionar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quantoà execução dos serviços contratados;
18.18. Comunicar ao fiscal do contrato todas as ocorrências anormais verificadas durante a execução do contrato;

19. DA SUBCONTRATAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO
19.1. A participação de consórcios não será admitida, uma vez que o objeto a ser adquirido é amplamente comercializado por diversas empresas no mercado. Tal permissibilidade poderia causar dano à Administração por frustrar o próprio caráter competitivo da disputa pelo menor preço;
19.2. Pelo mesmo fato não há motivos para se admitir a subcontratação, de forma a gerar outros instrumentos contratuais e consequentemente outras atribuições à Administração Pública. Destemodo, é vedada a subcontratação do objeto.

20. DA SUSTENTABILIDADE
20.1. A CONTRATADA deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no Decreto Estadual nº 43.629/2012, o qual estabelece a implementação de critérios, práticas e ações de logística sustentável no âmbito da Administração Pública do Rio de Janeiro, devendo ser observados os requisitos ambientais com menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

21. DA CLASSIFICAÇÃO DO BEM COMUM
21.1. O objeto deste Termo de Referência enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns de que trata a Lei nº 10.520/2002, Decretos Estaduais nº 31.863/2002 e 31.864/2002, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico;
21.2. Devido à possibilidade de atendimento a mais de um Órgão da Administração Estadual, somado ao fato da imprevisibilidade do quantitativo exato demandado, o procedimento será processado através de Registro de Preço fundamentado nos incisos III e IV do art. 3° do Decreto Estadual n° 46.751/2019;

22. DAS SANÇÕES E PENALIDADES
22.1 As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, estão sujeitas as sanções previstas no Edital de licitação.

23. CONSULTA A LICITAÇÕES DE OUTROS ÓRGÃOS
23.1 Foram consultados os processos administrativos atinentes ao mesmo objeto que fundamentaram o Pregão n° 53/2019-TCE/RJ (PROCESSO Nº 301.591-6/19) e SEI- 14/001/007272/2020, da PGE RJ.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1. A licitante vencedora do certame deverá apresentar comprovante de inscrição

no PAT – Programa de Alimentação ao Trabalhador do Ministério do Trabalho e Emprego, por ocasião da assinatura do contrato;

25. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
25.1. O Contrato, resultante deste Termo de Referência, será gerido e fiscalizado por agentes designados especialmente para esse fim;
25.2. A formalização da indicação dos referidos Fiscais e Gestores do Contrato se dará por meio de Resolução de nomeação instituída pela Autoridade competente de cada Órgão, onde todas as instruções específicas serão dispostas em conformidade com o Decreto Estadual n° 45.600/2016 e procedimentos internos de cada Pasta;
25.3. Os Fiscais do contrato deverão receber provisoriamente o objeto com emissão de atestado de recebimento, encaminhando-o ao Gestor do contrato em até 5 (cinco) dias, contados da entrega da nota fiscal;
25.4. O Gestor do contrato deverá receber definitivamente o objeto com a emissão de atestado de adimplemento, encaminhando a documentação para pagamento em até 15 (quinze) dias contados do recebimento do atestado de recebimento provisório por parte dos Fiscais;
25.5. As etapas de recebimento provisório e definitivo terão duração máxima de 20 (vinte) dias, excetuando-se os casos em que há necessidade de correção da nota fiscal;
25.6. Os Fiscais farão a conferência e a separação por Unidade dos envelopes com os cartões, podendo solicitar apoio logístico e de pessoal necessários para a catalogação e distribuição.
25.7. Os Fiscais ficarão imcumbidos de solicitar a restituição do saldo remanescente em conformidade com o item 13.6 deste Termo de Referência.
25.8. Os Fiscais e Gestores de contrato são responsáveis pela correta observância das obrigações tanto da CONTRATADA quanto da CONTRATANTE.
25.9. Equipe de Gestão e Fiscalização da SEPM:
Gestor: MAJ PM RG 65.091 MARCOS LEUNAM PEREIRA COSTA LEITE – Id. Func. 2277528-5;
Fiscal: 3º SGT PM RG 82.727 LEANDRO SIMPLICIO FÉLIX - Id. Func. 4264488-7;
Fiscal: 3º SGT PM RG 83.311 MARCO ANTONIO AMARAL DO NASCIMENTO – Id. Func. 4265576-5;
Fiscal: SD PM PM RG 108.184 MATHEWS MONTEIRO DE BARROS WERMELINGER – Id. Func. 5104096.

ANEXO I: LISTA DE UNIDADES DOS ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTE ANEXO II: PROPOSTA DE PREÇO
ANEXO III: MAPA DE RISCOS
ANEXO IV: TERMO DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

Rio de Janeiro, em 11 de abril de 2022.
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EDUARDO A. G. ANJO – TEN CEL PM DIRETOR DA DLP
ID. FUNC. 2213457-3

ANEXO I – LOCALIZAÇÃO DAS UNIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

	SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR - SEPM

	N°
	ENDEREÇO
	UNIDADES

	
	RUA
	BAIRRO
	CIDADE
	

	1
	Rua Alvaro Ramos, 135
	BOTAFOGO
	RIO DE JANEIRO
	2º Batalhão de Polícia Militar
- 2º BPM

	2
	Rua Lucidio Lago nº 181
	MÉIER
	RIO DE JANEIRO
	3º Batalhão de Polícia Militar
- 3º BPM

	3
	Rua Francisco Eugênio nº 228
	SÃO CRISTÓVÃO
	RIO DE JANEIRO
	4º Batalhão de Polícia Militar
- 4º BPM

	4
	Praça Coronel Assunção
	SAÚDE
	RIO DE JANEIRO
	5º Batalhão de Polícia Militar
- 5º BPM

	5
	Rua Barão de Mesquita, 625
	TIJUCA
	RIO DE JANEIRO
	6º Batalhão de Polícia Militar
- 6º BPM

	6
	Rua Alfredo Backer nº 367
	ALCÂNTARA
	SÃO GONÇALO
	7º Batalhão de Polícia Militar
- 7º BPM

	7
	Rua Ten Cel Cardoso s/nº
	CENTRO
	C. DOS GOYTACAZES
	8º Batalhão de Polícia Militar
- 8º BPM

	8
	Rua Tacaratu nº 94
	ROCHA MIRANDA
	RIO DE JANEIRO
	9º Batalhão de Polícia Militar
- 9º BPM

	9
	Rodovia Lúcio Meira nº Km 47.000
	MINUANO
	BARRA DO PIRAÍ
	10º Batalhão de Polícia Militar - 10º BPM

	10
	Praça da Bandeira nº 474
	VILA NOVA
	NOVA FRIBURGO
	11º Batalhão de Polícia Militar - 11º BPM

	11
	Avenida Jansen de Mello s/nº
	CENTRO
	NITERÓI
	12º Batalhão de Polícia Militar - 12º BPM

	12
	Rua Guandu do Sena nº 1.954
	BANGU
	RIO DE JANEIRO
	14º Batalhão de Polícia
Militar - 14º BPM

	13
	Rua Pedro Corrêa nº 273
	CENTRO
	DUQUE DE CAXIAS
	15º Batalhão de Polícia Militar - 15º BPM

	14
	Rua Paranapanema, nº 769
	OLARIA
	RIO DE JANEIRO
	16º Batalhão de Polícia Militar - 16º BPM

	15
	Estrada Rio Jequiá nº 518
	ILHA DO GOV
	RIO DE JANEIRO
	17º Batalhão de Polícia Militar - 17º BPM

	16
	Estrada do Pau Ferro nº 435
	JACAREPAGUÁ
	RIO DE JANEIRO
	18º Batalhão de Polícia
Militar - 18º BPM

	17
	Rua Figueiredo Magalhães nº 550
	COPACABANA
	RIO DE JANEIRO
	19º Batalhão de Polícia Militar - 19º BPM

	18
	Rua Ten. Aldir Soares Adriano nº 354
	CENTRO
	MESQUITA
	20º Batalhão de Polícia
Militar - 20º BPM

	19
	Av. Automóvel Clube nº 1.333
	CENTRO
	MESQUITA
	21º Batalhão de Polícia Militar - 21º BPM

	20
	Linha Vermelha, Km 6
	BONSUCESSO
	RIO DE JANEIRO
	22º Batalhão de Polícia Militar - 22º BPM

	21
	Rua Cap Cesar de Andrade
	LEBLON
	RIO DE JANEIRO
	23º Batalhão de Polícia Militar - 23º BPM

	22
	Rua Tenente Jerônimo s/nº
	CENTRO
	QUEIMADOS
	24º Batalhão de Polícia Militar - 24º BPM

	23
	Rua Inglaterra s/nº
	JD. CAIÇARA
	CABO FRIO
	25º Batalhão de Polícia
Militar - 25º BPM

	24
	Rua Domingos Silvério s/nº
	QUITANDINHA
	PETRÓPOLIS
	26º Batalhão de Polícia Militar - 26º BPM

	25
	Rua Guaratan s/nº
	SANTA CRUZ
	RIO DE JANEIRO
	27º Batalhão de Polícia Militar - 27º BPM

	26
	Av. N.Senhora do Amparo s/nº
	VOLDAC
	VOLTA REDONDA
	28º Batalhão de Polícia Militar - 28º BPM

	27
	BR 356 Km 04
	CIDADE NOVA
	ITAPERUNA
	29º Batalhão de Polícia Militar - 29º BPM



	28
	Rua Guandu nº 680
	PIMENTEIRAS
	TERESÓPOLIS
	30º Batalhão de Polícia
Militar - 30º BPM

	29
	Rua Salvador Allende, nº 5.555
	RECREIO
	RIO DE JANEIRO
	31º Batalhão de Polícia
Militar - 31º BPM

	30
	R. Hildebrando Alves Barbosa, s/n
	B. DE MACAÉ
	MACAÉ
	32º Batalhão de Polícia Militar - 32º BPM

	31
	Rua Francisco Bezerra, 604
	PQ. MAMBUCABA
	ANGRA DOS REIS
	33º Batalhão de Polícia Militar - 33º BPM

	32
	Praça Getúlio Vargas nº 71
	CENTRO
	MAGÉ
	34º Batalhão de Polícia
Militar - 34º BPM

	33
	Av. Vereador HermínioMoreira nº 208
	CENTRO
	ITABORAÍ
	35º Batalhão de Polícia Militar - 35º BPM

	34
	Rod. Pres. Joao Goulart
	ARRAIALZINHO
	STO ANTÔNIO DE PÁDUA
	36º Batalhão de Polícia Militar - 36º BPM

	35
	Av.Cel Prof. Jofre C.Chagas, nº
378
	CAMPO DEAVIAÇÃO
	RESENDE
	37º Batalhão de Polícia Militar - 37º BPM

	36
	Estrada União Indústria, Km125 nº 250
	BOA UNIÃO
	TRÊS RIOS
	38º Batalhão de Polícia Militar - 38º BPM

	37
	Av. Joaquim da Costa Lima, s/nº
	PQ. SÃO BERNARDO
	BELFORD ROXO
	39º Batalhão de Polícia
Militar - 39º BPM

	38
	Rua Consolata, 19
	CAMPO GRANDE
	RIO DE JANEIRO
	40º Batalhão de Polícia Militar - 40º BPM

	39
	Av. Pastor Martin Luther King Jr, 8848
	COLÉGIO
	RIO DE JANEIRO
	41º Batalhão de Polícia Militar - 41º BPM

	
40
	
Rua Evaristo da Veiga nº 78
	
CENTRO
	
RIO DE JANEIRO
	1º Comando de Policiamento de Área - 1º
CPA

	
41
	
Rua Guandu do Sena nº 1.954
	
BANGU
	
RIO DE JANEIRO
	2º Comando de
Policiamento de Área - 2º CPA

	
42
	Rua Tenente Aldir Soares Adriano
	
CENTRO
	
MESQUITA
	3º Comando de Policiamento de Área - 3º
CPA

	
43
	
Av. Feliciano Sodré nº 190
	
CENTRO
	
NITERÓI
	4º Comando de Policiamento de Área - 4º
CPA

	
44
	
Av.Amazonas, s/nº
	
VILA MURY
	
VOLTA REDONDA
	5º Comando de
Policiamento de Área - 5º CPA

	
45
	
Estr. Santa Rosa, s/nº
	
PQ. STA. CLARA
	C. DOS GOYTACAZES
	6º Comando de Policiamento de Área - 6º
CPA

	
46
	
Pç da Bandeira, s/nº
	
CENTRO
	
NOVA FRIBURGO
	7º Comando de Policiamento de Área - 7º
CPA

	
47
	
Rua Cardoso Júnior nº 479
	
LARANJEIRAS
	
RIO DE JANEIRO
	1ª Companhia Independente da Polícia
Militar - 1ª CIPM

	48
	Rua Santa Fé, nº 18
	MÉIER
	RIO DE JANEIRO
	1ª Delegacia de Polícia Judiciária Militar -1ª DPJM

	
49
	
Arindo da Silva Álves 126
	
PADRE MIGUEL
	
RIO DE JANEIRO
	2ª Delegacia de Polícia Judiciária Militar -
2ª DPJM

	50
	Rua Moçambique nº 18 – Posse
	POSSE
	NOVA IGUAÇU
	3ª Delegacia de Polícia
Judiciária Militar -3ª DPJM

	51
	Av. Feliciano Sodré nº 190
	CENTRO
	NITERÓI
	4ª Delegacia de Polícia Judiciária Militar -4ª DPJM

	52
	Rua José Alves Pimenta, nº 923
	MATADOURO
	BARRA DO PIRAÍ
	5ª Delegacia de Polícia
Judiciária Militar -



	
	
	
	
	5ª DPJM

	
53
	
Rua Riachuelo nº 479
	
TURF CLUB
	C. DOS GOYTACAZES
	6ª Delegacia de Polícia Judiciária Militar -6ª DPJM

	54
	Av. Getulio Vargas, 335
	QUITANDINHA
	PETRÓPOLIS
	7ª Delegacia de Polícia
Judiciária Militar -7ª DPJM

	
55
	
Av. Itaoca, s/nº
	
BONSUCESSO
	
RIO DE JANEIRO
	8ª Delegacia de Polícia Judiciária Militar -
8ª DPJM

	56
	Rua Evaristo da Veiga nº 78
	CENTRO
	RIO DE JANEIRO
	Ajudância Geral - AJG

	
57
	
Av. Marechal Fontenelle nº2.906
	
SULACAP
	
RIO DE JANEIRO
	Academia de Polícia Militar
D. João VI -APM/D.JOÃO VI

	58
	Rua Paranapanema nº 769
	OLARIA
	RIO DE JANEIRO
	Batalhões de Ações com
Cães - BAC

	
59
	
Rua Mendonça Lima nº 95
	
DEODORO
	
RIO DE JANEIRO
	Batalhão Especializado de Policiamentoem Estádios -
BEPE

	60
	Rua Campo Belo s/nº
	LARANJEIRAS
	RIO DE JANEIRO
	Batalhão de Operações
Especiais - BOPE

	61
	Av. Salvador de Sá nº 02
	ESTÁCIO
	RIO DE JANEIRO
	Batalhão de Polícia de Choque - BPCHQ

	62
	Rua Mackenzie s/nº
	FONSECA
	NITERÓI
	Batalhão de Polícia Rodoviária - BPRV

	
63
	Rua Figueiredo Magalhães nº 550
	
COPACABANA
	
RIO DE JANEIRO
	Batalhão de Policiamento em Áreas Turísticas -
BPTUR

	
64
	Av. Brasil – Km 35 - Rua Tunis s/nº
	
VILA KENNEDY
	
RIO DE JANEIRO
	Batalhão de policiamento em Vias
Especiais - BPVE

	
65
	
Rua Evaristo da Veiga nº 78
	
CENTRO
	
RIO DE JANEIRO
	Coordenadoria de Assuntos Estratégicos -
CAEs

	66
	Av. Marechal Fontenelle nº 2.906
	SULACAP
	RIO DE JANEIRO
	Centro de Criminalística - CCRIM

	
67
	
Av. Marechal Fontenelle nº2.909
	
SULACAP
	
RIO DE JANEIRO
	Centro de Educação a
Distância da PolíciaMilitar - CEADPM

	
68
	
R. Carmo Neto, s/n
	
CIDADE NOVA
	
RIO DE JANEIRO
	Centro de Controle Operacional da Polí-cia
Militar - CECOPOM

	
69
	Av. Marechal Fontenelle nº 2.909
	
SULACAP
	
RIO DE JANEIRO
	Centro de Educação Física e Desportos -
CEFD

	70
	R. Marquês de Pombal, 128
	CENTRO
	RIO DE JANEIRO
	Centro Cultural da PMERJ/CCPMERJ

	
71
	Av. Marechal Fontenelle nº 2.906
	
SULACAP
	
RIO DE JANEIRO
	Centro de Formação e Aperfeiçoamento
de Praças - CFAP

	
72
	
R. Paranhos, 820
	
OLARIA
	
RIO DE JANEIRO
	Centro de Fisiatria e Reabilitação daPolícia
Militar -CFRPM

	73
	Av. Salvador de Sá, 2
	CIDADE NOVA
	RIO DE JANEIRO
	Companhia de Música -
CIA. MUS

	
74
	
Av. Marechal Fontenelle nº2.906
	
SULACAP
	
RIO DE JANEIRO
	Centro de Instrução Especializada em
Armamento e Tiro - CIEAT

	75
	Av. Alm. Frontin, nº 628
	BONSUCESSO
	RIO DE JANEIRO
	Centro de Instrução Especializada ePesquisa



	
	
	
	
	Policial - CIESPP

	76
	Av. Alm. Frontin, nº 628
	BONSUCESSO
	RIO DE JANEIRO
	Comando de Operações
Especiais - COE

	77
	Rua Evaristo da Veiga nº 78
	CENTRO
	RIO DE JANEIRO
	Controladoria

	
78
	
Rua Evaristo da Veiga nº 78
	
CENTRO
	
RIO DE JANEIRO
	Coordenadoria de Comunicação
Social/CCOMSOC

	
79
	
Av. Salvador de Sá nº 02
	
ESTÁCIO
	
RIO DE JANEIRO
	Coordenadoria do Programa Estadual de Integração na
Segurança/CPROEIS

	

80
	

Rua Evaristo da Veiga nº 78
	

CENTRO
	

RIO DE JANEIRO
	Coordenadoria Especializada de Tecno-
logia da Informação e Comunicação/CETIC

	81
	R. Oliveira Botelho, 1677
	NEVES
	SÃO GONÇALO
	Corregedoria Geral de PolíciaMilitar/CGPM

	
82
	
Av. Itaoca, nº 1618
	
BONSUCESSO
	
RIO DE JANEIRO
	Comando de Policiamento Ambiental -
CPAM

	83
	Rua Mackenzie s/nº
	FONSECA
	NITERÓI
	Comando de Policiamento Especializado -CPE

	84
	Av. Itaoca 1.618
	BONSUCESSO
	RIO DE JANEIRO
	Comando de Polícia
Pacificadora - CPP

	85
	Av. Feliciano Sodré nº 190
	CENTRO
	NITERÓI
	Diretoria de Abastecimento
- DABST

	86
	Rua: Francisco Eugênio nº 228
	SÃO CRISTÓVÃO
	RIO DE JANEIRO
	Diretoria de Assistência
Social - DAS

	87
	Av. Feliciano Sodré nº 190
	CENTRO
	NITERÓI
	Depósito Central de
Munições - DCMUN

	88
	Praça Cristiano Otoni, 01
	CENTRO
	RIO DE JANEIRO
	Diretoria de Engenharia e Arquitetura -DEA

	89
	Rua Evaristo da Veiga nº 78
	CENTRO
	RIO DE JANEIRO
	Diretoria de Finanças - DF

	
90
	
Rua Evaristo da Veiga nº 78
	
CENTRO
	
RIO DE JANEIRO
	Diretoria Geral de Administração eFinanças -
DGAF

	91
	Rua Evaristo da Veiga nº 78
	CENTRO
	RIO DE JANEIRO
	Diretoria Geral de Apoio
Logístico DGAL

	
92
	
Estrada do Canhanga, s/nº
	
GUARATIBA
	
GUARATIBA
	Fazenda Marambaia - FAZMA (Res. SEPMNº
702, 12/08/2020)

	93
	Rua Professor ClementinoFraga, 49
	CENTRO
	RIO DE JANEIRO
	Diretoria Geral de Odontologia - DGO

	94
	Rua Evaristo da Veiga nº 78
	CENTRO
	RIO DE JANEIRO
	Diretoria Geral de Pessoal
- DGP

	95
	Rua Evaristo da Veiga nº 78
	CENTRO
	RIO DE JANEIRO
	Diretoria Geral De Saúde - DGS

	96
	Rua: Francisco Eugênio nº 228
	SÃO CRISTÓVÃO
	RIO DE JANEIRO
	Diretoria De Assistência à
Saúde - DAS

	97
	Av. Marechal Fontenelle nº2.906
	SULACAP
	RIO DE JANEIRO
	Diretoria Médico Pericial

	98
	Rua Evaristo da Veiga nº 78
	CENTRO
	RIO DE JANEIRO
	Diretoria De Saúde
Operacional

	99
	Rua Evaristo da Veiga nº 78
	CENTRO
	RIO DE JANEIRO
	Diretoria De Suprimentos
De Saúde

	
100
	
Rua Evaristo da Veiga nº 78
	
CENTRO
	
RIO DE JANEIRO
	Diretoria De Credenciamento

	101
	Rua Evaristo da Veiga nº 78
	CENTRO
	RIO DE JANEIRO
	Diretoria De Apoio



	
	
	
	
	Administrativo

	102
	Rua Evaristo da Veiga nº 78
	CENTRO
	RIO DE JANEIRO
	Diretoria de Cadastro e Pagamento/DCP

	103
	Rua Evaristo da Veiga nº 78
	CENTRO
	RIO DE JANEIRO
	Diretoria de Pessoal da
Ativa/DPA

	104
	Av. Marechal Fontenelle nº2.906
	SULACAP
	RIO DE JANEIRO
	Diretoria Geral de Ensino e Instrução/DGEI

	
105
	
Rua Eduardo Prado nº 22
	
SÃO CRISTÓVÃO
	
RIO DE JANEIRO
	Diretoria de Veteranos e Pensionistas -
DVP/DIP

	106
	Est. Marechal Fontenelle, nº 2.906
	SULACAP
	RIO DE JANEIRO
	Divisão de Pessoal - DPPMERJ

	107
	Rua Evaristo da Veiga nº 78
	CENTRO
	RIO DE JANEIRO
	Diretoria de Licitações e
Projetos - DLP

	
108
	
Av. Marechal Fontenelle nº2.906
	
SULACAP
	
RIO DE JANEIRO
	Diretoria de Manutenção e Suprimentode Armamento
- DMSA

	109
	Rua Evaristo da Veiga nº 78
	CENTRO
	RIO DE JANEIRO
	Diretoria de Orçamento -
DOR

	110
	Praça Cristiano Otoni, 01
	CENTRO
	RIO DE JANEIRO
	Diretoria de Patrimônio - DPAT

	
111
	Est. Marechal Fontenelle, nº 2.906
	
SULACAP
	
RIO DE JANEIRO
	Diretoria de Recrutamento e Seleção de
Praças - DRSP

	112
	Av. Salvador de Sá nº 27
	ESTÁCIO
	RIO DE JANEIRO
	Diretoria de transportes - DT

	113
	Rua Evaristo da Veiga nº 78
	CENTRO
	RIO DE JANEIRO
	Estado Maior Geral - EMG

	114
	Av. Feliciano Sodré 215
	CENTRO
	NITERÓI
	Escola Superior de Polícia Militar - ESPM

	115
	Rua Evaristo da Veiga nº 78
	CENTRO
	RIO DE JANEIRO
	Gabinete do Comando
Geral - GCG

	116
	Av. Feliciano Sodré nº 273
	CENTRO
	NITERÓI
	Grupamento Aeromóvel -
GAM

	
117
	
Rua Salvador de Sá, 20
	
CIDADE NOVA
	
RIO DE JANEIRO
	Grupamento Especial de Salvamento eAções de
Resgate - GESAR

	118
	Av. Estácio de Sá nº 20
	ESTÁCIO
	RIO DE JANEIRO
	Hospital Central da Polícia
Militar - HCPM

	119
	Rua Martins Torres nº 245
	STA ROSA
	NITERÓI
	Hospital da Polícia Militar
de Niterói -HPM/NIT

	
120
	Alameda São Boaventura nº 1.134
	
FONSECA
	
NITERÓI
	Colégio da Polícia Militar de Niterói - I
CPM

	121
	R. Rodrigues Campêlo, 33
	CAMPO GRANDE
	RIO DE JANEIRO
	Colégio da Polícia Militar de CampoGrande - II CPM

	
122
	
Rod. Washington Luíz
	
JD GRAMACHO
	
DUQUE DE CAXIAS
	Colégio da Polícia Militar
de Duque deCaxias III CPM

	
123
	Rua Professor Clementino Fraga, 49
	
CENTRO
	
RIO DE JANEIRO
	Odontoclínica Central da Polícia Militar -
OCPM

	124
	Rua Evaristo da Veiga nº 78
	CENTRO
	RIO DE JANEIRO
	OUVIDORIA

	
125
	Rua Gumercindo de Freitas, s/nº
	
PQ. RODOVIÁRIO
	C. DOS GOYTACAZES
	Policlínica de Campos - PPM/CAMPOS

	126
	Rua Paranapanema, 965
	OLARIA
	RIO DE JANEIRO
	Policlínica de Olaria - PPM/OLARIA

	127
	Av. Dom Hélder Câmara, nº 10.199
	CASCADURA
	RIO DE JANEIRO
	Policlínica de Cascadura - PPM/CASC



	
128
	
Av. Automóvel Club s/nº
	
CENTRO
	SÃO JOÃO DE MERITI
	Policlínica de São João de Meriti -PPM/SJM

	
129
	
Av. dos Estados s/nº
	
CAMPO GRANDE
	
RIO DE JANEIRO
	Regimento de Cavalaria Cel Enyr Conydos Santos
- RCECS/RPMONT

	
130
	
Av. Salvador de Sá, 02
	
CIDADE NOVA
	
RIO DE JANEIRO
	Rondas Especiais e Controle de Multidões
- RECOM

	131
	Rua Evaristo da Veiga nº 78
	CENTRO
	RIO DE JANEIRO
	Subsecretaria de
Inteligência/SSI

	
132
	
R. Carmo Neto
	
CIDADE NOVA
	
RIO DE JANEIRO
	Subsecretaria de
Comando e Controle de Polícia Militar - SSCC

	
133
	
R. Carmo Neto
	
CIDADE NOVA
	
RIO DE JANEIRO
	Superintendência de Coordenação e
Administração - SUPCAD

	
134
	
R. Carmo Neto
	
CIDADE NOVA
	
RIO DE JANEIRO
	Superintendência de
Comunicações Críticas - SUPCRIT

	135
	R. Carmo Neto
	CIDADE NOVA
	RIO DE JANEIRO
	Superintendência de Gestão Integrada -SUPGI

	
136
	
R. Carmo Neto
	
CIDADE NOVA
	
RIO DE JANEIRO
	Superintendência de
Tecnologia da Informação e Comunicação - SUPTIC

	
137
	Alameda São Boaventura, nº 773
	
FONSECA
	
NITERÓI
	Unidade Prisional da
Polícia Militar - UPPMERJ



(LOGO DA EMPRESA)

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA
À SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2022. OBJETO:
Prezados Senhores,
A empresa	(Razão Social)	, inscrita no CNPJ sob o nº.	, sediada no endereço (ou com filial no Distrito Federal no endereço)
 	- CEP:	, vem  apresentar Proposta de Preço relativa ao objeto do Pregão Eletrônico nº.    /2022, no valor total de R$	(
 	), conforme discriminado na Planilha de Preços que se segue:





	

Descrição
	
Valor global máximo aceitável para 47.024 cartões com R$
500,00 de carga cada um.
	

Taxa de Administração (negativa)
	
Valor global descontado a taxa de administração

	Prestação de serviços de implementação, gerenciamento, e administração de auxílio alimentaçãoe refeição, através de cartão magnético (Natalino), com ou sem tecnologia de chip e respectiva recarga
única.
	R$ 23.512.000,00
(vinte e três milhões quinhentos e doze mil reais)
	


-	%
	


R$


 (
R$
PREÇO
 
GLOBAL
 
OFERTADO
)
Observações:
a) No campo “Taxa de Administração (negativa)” deverá ser calculado o percentual de desconto obtido da diferença entre o campo “Valor globalmáximo aceitável” e o valor da proposta apresentado no campo “Valor global máximo aceitável descontado a taxa de administração”

Declaramos a sujeição aos termos e condições do Edital e seus anexos, e que no preço proposto estão inclusos o IPI, ICMS e outros dispêndios resultantes de taxas, regulamentos, posturas municipais, estaduais e federais, além de todas as despesas relativas à embalagem, transporte, carga, descarga, seguros em geral, salários, encargos da legislação social trabalhista, de infortunística do trabalho e responsabilidade por quaisquer danos causados a terceiros, enfim, tudo o que for necessário para a prestação do serviço, conforme especificações do Edital e seus anexos, de forma que exima totalmente a SEPM de quaisquer outros custos adicionais.
Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias;


Dados bancários:

Banco conveniado pelo Estado do Rio de Janeiro: Banco Bradesco Ag:
Conta:

ANEXO III 
MAPA DE RISCOS

 	FASE DE ANÁLISE	


	
RISCO 01

	PROBABILIDADE:
	( X ) Baixa
	(	) Média
	(	) Alta

	IMPACTO:
	(	) Baixa
	(	) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	1.
	Licitação Deserta ou pouca probabilidade de negociação de valores acima do determinado na Pesquisa de Mercado.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	1.
	Elaborar	pesquisas	de	preços	com orçamentos que representem a realidade atual utilizando meios confiáveis.
	DLP, através da Subseção de Pesquisa de Mercado.

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Com o valor já dentro da realidade de mercado, procede com publicação do pregão.
	DLP, através da Subseção de Pregão.

	
RISCO 02

	PROBABILIDADE: IMPACTO:
	( X ) Baixa
	(	) Média
	(	) Alta

	
	(	) Baixa
	(	) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	1.
	Requisito/especificação da contratação que possam ser erroneamente interpretados pelos licitantes

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	1.
	Elaborar o Termo de Referência de forma clara e concisa e solicitar a visita técnica para maior conhecimento a cerca do objeto pretendido
	DLP, através da Subseção de Termo de Referência

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Analisar o Termo de Referência a fim de identificar pontos que possam ser questionados, e ser for necessário encaminhar para alteração por parte do requisitante.
	Chefe da Subseção de Termo de Referência

	
RISCO 03

	PROBABILIDADE: IMPACTO:
	( X ) Baixa
	(	) Média
	(	) Alta

	
	(	) Baixa
	(	) Média
	( X ) Alta



	Id.
	Dano

	1.
	Contratação interrompida por recursos jurídicos, cujo impacto se traduz no atraso no processo de aquisição.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	1.
	Realizar reuniões com a Assessoria Jurídica do Gabinete do Comando Geral para avaliar a realização da contratação.
	DLP, através da Seção de Licitações

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Responder aos supostos óbices observados
pelo Recorrente e continuar o certame
	DLP (Pregão – instruir o feito) e DGAL
(julgamento dos recursos)

	
RISCO 04

	PROBABILIDADE: IMPACTO:
	( X ) Baixa
	(	) Média
	(	) Alta

	
	(	) Baixa
	(	) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	1.
	Ausência de licitantes ou de propostas comerciais válidas, culminando na perda do processo licitatório.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	
1.
	Especificar o objeto pretendido com informações necessárias e objetivas.
	
Unidade solicitante

	
2.
	Exigir habilitação que possibilite a participação do maior número de concorrentes, sem comprometer a qualidade pretendida.
	
DLP, através da Seção de Licitações

	3.
	Ampla divulgação do edital.
	DLP, Subseção de Edital

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Reavaliação do Termo de Referência e Republicação do Edital
	DLP, através da Seção de Licitações

	
RISCO 05

	PROBABILIDADE: IMPACTO:
	( X ) Baixa
	(	) Média
	(	) Alta

	
	(	) Baixa
	( X ) Média
	(	) Alta

	Id.
	Dano

	1.
	Estabelecer exigências contratuais as quais os licitantes não tenham condições de atender e que o Gestor e Fiscais não tenham condições de fiscalizar, resultando na elevação do custo contratual e não aderência aos termos do edital, ou seja, resultando em licitação deserta ou fracassada.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	
1.
	Realizar reuniões com o Diretor Geral de Administração e Diretor de Licitações e Projetos para avaliar as exigênciascontidas no Termo de Referência.
	
Chefe da Seção de Licitações e seus respectivos Chefes de Subseções



	
2.
	Revisar o Termo de Referência e especificar apenas exigências adequadas à realidade da SEPM.
	Chefe da Subseção de Termo de Referência

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Retificar o Edital
	DLP, Subseção de Edital



ANEXO IV - TERMO DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM REGISTRO DE PREÇOS COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE
1. PROPÓSITO
1.1. Justificar e autorizar a XXXXXXXXXXXXX, na condição de Órgão Participante, a integrar a licitação de Registro de Preço tendo como Órgão Gerenciador a Secretaria de Estado de Polícia Militar, cujo objeto é a prestação de serviço de implementação, gerenciamento e administração de auxílio alimentação, através de cartão magnético (natalino), com ou sem tecnologia de chip e respectiva recarga única, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.


2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
3. ITEM, DESCRIÇÃO E QUANTIDADE
3.1 De acordo com o Termo de Referência constante nos autos do processo administrativo SEI-350169/000512/2022, segue abaixo o item atualizado de interesse deste Órgão Participante, bem como os respectivos quantitativos:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE

	


01
	
Prestação de serviço de implementação, gerenciamento e administração de auxílio alimentação, através de cartão magnético (natalino), com ou sem tecnologia de chip e
respectiva recarga única
	


Serviço
	


xxxxxx



4. LOCAL DE ENTREGA DOS CARTÕES Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
5. LOCALIZAÇÃO DAS UNIDADES DO ÓRGÃO XXXXX PARA FINS DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO – Ver Item nº 8.2 deste Termo de Referência


	N°
	ENDEREÇO
	UNIDADES

	
	RUA
	BAIRRO
	CIDADE
	

	1
	
	
	
	

	2
	
	
	
	

	3
	
	
	
	

	4
	
	
	
	

	5
	
	
	
	

	6
	
	
	
	




Responsável pelo preenchimento do PLS Cargo/Função

AUTORIZO:
A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em participar do registro de preços em lide, concordando com o objeto a ser licitado, considerando as razões, argumentações e justificativas expostas no item 2 do presente Termo de Justificativa/Participação, as quais acolho integralmente, e com fundamento na disposição do art. 38, da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, dos Decretos nº 31.863/2002 e 31.864/2002, e artigo 7º do Decreto nº 46.751/2019.



Assinatura da Autoridade do Órgão Participante Cargo/Função
Ordenador de Despesas
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T
GOVERNO DO ESTADO

RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA MILITAR
SEM TEMPO A PERDER
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